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PROCESSO SELETIVO N° 001/2025 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02/2026 - Atribuição de Classes/aulas  - OFA 
 

  A Secretaria de Educação de Boituva, vem convocar os PROFESSORES classificados no Processo 
Seletivo 001/2025, para o processo de Atribuição de classes/aulas aos professores - Ocupantes de Função 
Atividade (OFA) para preenchimento das VAGAS DISPONÍVEIS. A contratação do presente PROCESSO 
SELETIVO seguirá a ordem rigorosa de classificação, não assegurando ao candidato aprovado o direito de 
contratação automático no Serviço Público Municipal de Boituva – SP, ficando a concretização do ato de 
contratação condicionada às observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e 
conveniência da Administração. 
 
a) Do Cronograma: 
 
Data: 20 de fevereiro de 2026. 
Local: Centro de Formação de Profissionais do Magistério “Ítalo Labronici” – Rua Manoel dos Santos Freire, 
nº 1.300 – Residencial Primo – CEP 18557-442. 
 

➢ Professor EVENTUAL PEB I  (Infantil e 1º ao 5º)  - 2 VAGAS – 10h50min: classificados de 54 a 60. 

➢ Professor EVENTUAL PEB II (6º ao 9º)  - 2 VAGAS – 11h00min: classificados de 49 a 55. 

 
b) Documentação:    
 

➢ Relação de Documentos para Admissão em anexo; 
 

➢ Os professores que possuem Acúmulo de Cargo, trazer a Declaração de Acúmulo assinado e 
carimbado pela Instituição de Ensino no ato da atribuição. 

 
 
 

Boituva, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

assinado digitalmente 
Ana Paula Palagi Bercht de Castro 
Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO SELETIVO N° 007/2024 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2026 - Atribuição de Classes/aulas  - OFA 
 

  A Secretaria de Educação de Boituva, vem convocar os PROFESSORES classificados no 
Processo Seletivo 07/2024, para o processo de Atribuição de classes/aulas aos professores - 
Ocupantes de Função Atividade (OFA) para preenchimento das VAGAS DISPONÍVEIS. A 
contratação do presente PROCESSO SELETIVO seguirá a ordem rigorosa de classificação, não 
assegurando ao candidato aprovado o direito de contratação automático no Serviço Público 
Municipal de Boituva – SP, ficando a concretização do ato de contratação condicionada às 
observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e conveniência da 
Administração. 
 
a) Do Cronograma: 
 
Data: 20 de Fevereiro de 2026. 
Local: Centro de Formação de Profissionais do Magistério “Ítalo Labronici” – Rua Manoel dos 
Santos Freire, nº 1.300 – Residencial Primo – CEP 18557-442. 
 

➢ Professor PEB II - INGLÊS (6º ao 9º)  - 2 VAGAS – 08h30min: classificados 12 e 13. 

➢ Professor PEB II - HISTÓRIA (6º ao 9º)  - 1 VAGA – 08h45min: classificado 4. 

 

b) Documentação:    
 

➢ Relação de Documentos para Admissão em anexo; 
 

➢ Os professores que possuem Acúmulo de Cargo, trazer a Declaração de Acúmulo 
assinado e carimbado pela Instituição de Ensino no ato da atribuição. 

 
 

Boituva, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 
 

assinado digitalmente 
Ana Paula Palagi Bercht de Castro 
Secretária Municipal de Educação 
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PROCESSO SELETIVO N° 008/2025 
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 03/2026 - Atribuição de Classes/aulas  - OFA 
 

  A Secretaria de Educação de Boituva, vem convocar os PROFESSORES classificados no Processo 
Seletivo 008/2025, para o processo de Atribuição de classes/aulas aos professores - Ocupantes de Função 
Atividade (OFA) para preenchimento das VAGAS DISPONÍVEIS. A contratação do presente PROCESSO 
SELETIVO seguirá a ordem rigorosa de classificação, não assegurando ao candidato aprovado o direito de 
contratação automático no Serviço Público Municipal de Boituva – SP, ficando a concretização do ato de 
contratação condicionada às observâncias das disposições legais pertinentes e, sobretudo, ao interesse e 
conveniência da Administração. 
 
a) Do Cronograma: 
 
Data: 20 de fevereiro de 2026. 
Local: Centro de Formação de Profissionais do Magistério “Ítalo Labronici” – Rua Manoel dos Santos Freire, 
nº 1.300 – Residencial Primo – CEP 18557-442. 
 

➢ Professor PEI  (ED. INFANTIL)  - 7 VAGAS – 09h00min: Classificados de 57 a 62. 

➢ Professor PEB I  (1º ao 5º)  - 1 VAGA – 10h00min: Classificados de 53 a 55. 

➢ Professor Substituto – 2 VAGAS – 10h10min: Classificados de 8 a 10. 

➢ Professor PEB II - ARTE  (6º ao 9º)  - 1 VAGA – 10h20min: classificado 7. 

➢ Professor PEB II - MATEMÁTICA  (6º ao 9º)  - 1 VAGA – 10h30min: classificados de 15 a 16. 

➢ Professor PEB II – PORTUGUÊS (6º ao 9º)  - 1 VAGA – 10h40min: classificados de 2 e 3. 

 
b) Documentação:    
 

➢ Relação de Documentos para Admissão em anexo; 
 

➢ Os professores que possuem Acúmulo de Cargo, trazer a Declaração de Acúmulo assinado e 
carimbado pela Instituição de Ensino no ato da atribuição. 

 
 

Boituva, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

assinado digitalmente 
Ana Paula Palagi Bercht de Castro 
Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO 2156/2025. 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada para ministrar Curso de Capacitação 

NR-35  –  Trabalho  em  Altura,  com  carga  horária  mínima  de  8  (oito)  horas,  incluindo 

módulos  teórico  e  prático,  destinado  a  03  (três)  servidores  da  Secretaria  Municipal  de 

Educação. 

FAVORECIDO:  PREVENT  MEDICAL  SAUDE  E  SEGURANÇA  DO 
TRABALHO LTDA
CNPJ: 27.993.256/0001-01                   Valor Total Global.: R$1.570,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas,  bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO. 
2156/2025,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na 
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o 
empenho dos recursos. 

 Prefeitura de Boituva, em 13 de Fevereiro de 2026. 

Edson José Marcusso 

   Prefeito.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO 2172/2025. 

OBJETO:  Contratação  de  serviços  de  apoio  técnico-operacional  integrados  a 

metodologias estruturadas em proteção de dados pessoais, com suporte tecnológico ou meios 

alternativos,  visando à  consolidação  do  programa de  governança  de  dados  pessoais  e  à 

conformidade contínua da administração municipal de boituva com a lei nº 13.709/2018 (lei 

geral de proteção de dados – LGPD) 

FAVORECIDO: HERGESEL ASSESSORIA CONSULTORIA 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 34.999.270/0001-70                   Valor Total Global.: R$42.000,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas,  bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO. 
2172/2025,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na 
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o 
empenho dos recursos. 

 Prefeitura de Boituva, em 13 de Fevereiro de 2026. 

Edson José Marcusso 

   Prefeito.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

EXTRATO DISPENSA EM RAZÃO DO VALOR

PROCESSO 2224/2025. 

OBJETO:  Contratação  de  serviço  técnico  especializado  em 
fornecimento  de  boletins  (recortes  eletrônicos)  de  publicações  nos 
diários  oficiais,  em  atendimento  às  necessidades  da  Secretaria 
Municipal de Assuntos Jurídicos. .

FAVORECIDO: LNL SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA ME
CNPJ: 28.652.879/0001-75                   Valor Total Global.: R$12.000,00

VIGÊNCIA: Única. Tendo em vista a urgência, as justificativas do solicitante 
foram acatadas,  bem como, o interesse da Administração noticiado das 
assessorias  jurídicas  e  administrativas,  exarado  no  PROCESSO. 
2224/2025,  que acolho.  AUTORIZO a validade do ato, nos termos e na 
forma prevista no artigo 75, incisos I e II da Lei federal n° 14.133, de 1º de 
abril de 2021. Publique-se esta autorização. Providencie a Contratação e o 
empenho dos recursos. 

 Prefeitura de Boituva, em 11 de Fevereiro de 2026. 

Edson José Marcusso 

   Prefeito.
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LEI Nº 3.268, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

Institui e inclui no calendário oficial de 
eventos do município de Boituva o evento 
“Costela no Fogo de Chão da Fundação 
Crescer Criança” e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do munícipio 

de Boituva o evento “Costela no Fogo no Chão da Fundação Crescer Criança” a ser realizado 
anualmente no último domingo do mês de setembro, no município de Boituva SP. 
 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Boituva/SP, 12 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 
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LEI Nº 3.269, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
 
 

Declara a Associação Infinito Azul – Pró 
Autismo, como entidade de utilidade pública. 

 
 
 
O PREFEITO DE BOITUVA Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a 
seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, no âmbito municipal, a 
ASSOCIAÇÃO INFINITO AZUL – PRÓ AUTISMO, inscrita no CNPJ nº 44.569.065/0001-28, com 
sede na Rua São Carlos, nº 72, Bairro Jardim Santo Antônio, no Município de Boituva, Estado 
de São Paulo, entidade sem fins lucrativos que tem por finalidade promover a qualidade de 
vida, a inclusão social e a defesa dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), assegurando o pleno exercício da cidadania e o acesso igualitário às políticas de saúde, 
educação, assistência social, cultura, esporte, lazer, trabalho e proteção social. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor, no 1º (primeiro) dia útil após a data de sua 

publicação. 
 

Boituva/SP, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

ASSINATURA DIGITAL 
EDSON JOSÉ MARCUSSO 

Prefeito 
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EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO
Resultado FINAL de Análise - Certificado de 
Autorização para Captação de Recursos 
Financeiros – CACREFI

EDITAL Nº 03/2026 – CMI

RESULTADO FINAL DE INSCRIÇÃO AO EDITAL Nº 01/2025

O Conselho Municipal do Idoso – CMI de Boituva, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o item 7.8 do Edital nº 01/2025, torna pública a HOMOLOGAÇÃO E O RESULTADO DEFINITIVO do processo 
de seleção de propostas apresentadas por Organizações da Sociedade Civil.

Após a fase de análise técnica, administrativa, orçamentária e documental, bem como a apreciação dos 
eventuais recursos interpostos dentro do prazo estabelecido no cronograma do edital, ficam homologados os 
seguintes resultados:

OSC: Associação Walking Football Brasil
Situação: DEFERIDA

O presente resultado é considerado definitivo para todos os fins de direito.

Boituva, 03 de Fevereiro de 2026.

Assinado Digitalmente

GELIANE PEDROZO PATINETI
Presidente do Conselho do Idoso
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BCC0-8C4F-EF10-4C73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GELIANE PEDROZO PATINETI (CPF 143.XXX.XXX-24) em 13/02/2026 14:30:50 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 13/02/2026 às 14:30 e assinada digitalmente pela
MUNICIPIO DE BOITUVA:46634499000190 para garantir sua autenticidade e inviolabilidade
com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser

conferido por meio do seguinte link: 
https://boituva.1doc.com.br/verificacao/BCC0-8C4F-EF10-4C73
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BCC0-8C4F-EF10-4C73

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GELIANE PEDROZO PATINETI (CPF 143.XXX.XXX-24) em 13/02/2026 14:30:50 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 13/02/2026 às 14:30 e assinada digitalmente pela
MUNICIPIO DE BOITUVA:46634499000190 para garantir sua autenticidade e inviolabilidade
com o documento que foi assinado pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser

conferido por meio do seguinte link: 
https://boituva.1doc.com.br/verificacao/BCC0-8C4F-EF10-4C73

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO
CHAMADA PÚBLICA Nº 07/2025

LEVO AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE A AUTORIDADE
MUNICIPAL ADJUDICOU E HOMOLOGOU O OBJETO DESTA LICITAÇÃO,
CUJO OBJETO É CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
DE VEÍCULOS LEVES E PESADOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS
DE  REPOSIÇÃO  E  ACESSÓRIOS,  TENDO  COMO  CREDENCIADA  A
EMPRESA:  LUIZ  JULIANO  PRESTES  E  CIA LTDA,  inscrita  no  CNPJ
13.245.079/0001-62.  PREFEITURA DE BOITUVA, 13 DE FEVEREIRO DE
2026. EDSON JOSÉ MARCUSSO – PREFEITO.

EXTRATO AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO 05/2026

ASSUNTO:  CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  DE
VEÍCULOS LEVES E PESADOS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS DE
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS. FAVORECIDO: LUIZ JULIANO PRESTES E
CIA LTDA, INSCRITA NO CNPJ 13.245.079/0001-62; VIGÊNCIA: 12 (DOZE)
MESES. TENDO EM VISTA QUE AS JUSTIFICATIVAS DO SOLICITANTE
FORAM ACATADAS,  BEM COMO,  O  INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO
NOTICIADO E A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO RECONHECIDA PELO
PARECER  FAVORÁVEL  DAS  ASSESSORIAS  TÉCNICAS,
ADMINISTRATIVAS  E  JURÍDICAS,  AS  QUAIS  ACOLHO,  RATIFICO  A
VALIDADE DO ATO, NOS TERMOS E NA FORMA PREVISTA NO O ART.
74,  INCISO  IV  DA  LEI  FEDERAL  Nº  14.133/2021.  PREFEITURA  DE
BOITUVA,  13  DE FEVEREIRO  DE  2025.  EDSON  JOSÉ MARCUSSO  –
PREFEITO.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025
EXTRATO DO CONTRATO LC Nº 13/2026

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 14/2025. CONTRATO LC Nº 13/2026.
CONTRATANTE: PREFEITURA  DE  BOITUVA;  CONTRATADA: DNP
TERRAPLENAGEM  E  PAVIMENTADORA  FORESTO  LTDA  CNPJ:
57.623.761/0001-17.  OBJETO: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO NAS VIAS:
RUA ROSALINA GIANOTTI NOGUEIRA, RUA MANOEL MARQUES, RUA
CELESTE MELARÉ E RUA ESTRELA GOMES BERTOLLI, NO MUNICÍPIO
DE BOITUVA/SP.  VALOR: R$  519.542,43  (QUINHENTOS E  DEZENOVE
MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E TRÊS
CENTAVOS).  ASSINATURA: 12 DE FEVEREIRO DE 2026. PREFEITURA
DE BOITUVA, 13 DE FEVEREIRO DE 2026.  RAFAEL GOES BISCARO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS.
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AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2026
ÓRGÃO: PREFEITURA DE BOITUVA;  OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE
EMPRESAS  DO  RAMO  DE  ENGENHARIA,  COM  COMPROVADA
CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA PARTICIPAR DE FUTURA
LICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA DE TRAVESSIA DO RIBEIRÃO PAU
D’ALHO,  INTERVENÇÃO  PRIORITÁRIA NO  SISTEMA DE  DRENAGEM
URBANA  DO  MUNICÍPIO;  DATA: A  SESSÃO  DE  ABERTURA  DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE DARÁ EM 10/03/2026, AS 09 HRS.
MODALIDADE:  PRÉ-QUALIFICAÇÃO  Nº  01/2026,  CONFORME  LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO Nº 3.090/2025, DE 15/10/2025. O
EDITAL  COMPLETO  ESTÁ  DISPONÍVEL  ATRAVÉS  DO  SITE,
WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR E  NO  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS
WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR;  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  EM  13  DE
FEVEREIRO  DE  2026.  EDSON  JOSÉ  MARCUSSO  –  PREFEITO
MUNICIPAL DE BOITUVA
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AVISO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO Nº 01/2026
ÓRGÃO: PREFEITURA DE BOITUVA;  OBJETO: PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE
EMPRESAS  DO  RAMO  DE  ENGENHARIA,  COM  COMPROVADA
CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL PARA PARTICIPAR DE FUTURA
LICITAÇÃO DE EXECUÇÃO DA OBRA DE TRAVESSIA DO RIBEIRÃO PAU
D’ALHO,  INTERVENÇÃO  PRIORITÁRIA NO  SISTEMA DE  DRENAGEM
URBANA  DO  MUNICÍPIO;  DATA: A  SESSÃO  DE  ABERTURA  DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO SE DARÁ EM 10/03/2026, AS 09 HRS.
MODALIDADE:  PRÉ-QUALIFICAÇÃO  Nº  01/2026,  CONFORME  LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021 E DECRETO Nº 3.090/2025, DE 15/10/2025. O
EDITAL  COMPLETO  ESTÁ  DISPONÍVEL  ATRAVÉS  DO  SITE,
WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR E  NO  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS
WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR;  PREFEITURA  DE  BOITUVA,  EM  13  DE
FEVEREIRO  DE  2026.  EDSON  JOSÉ  MARCUSSO  –  PREFEITO
MUNICIPAL DE BOITUVA

EXTRATO – PORTARIAS 

Nº 31.046 de 13/2/2026 a contar de 10/2/2026 – AFASTAMENTO DE SERVIDOR PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES:
730 dias – a contar da data de 10/02/2026

ROSALVA APARECIDA DE CASTRO
MATRÍCULA: 100.045-4
CARGO: GARI
REGIME: Estatutário/CONCURSADO

Nº 31.047 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 – DISPENSA POR TÉRMINO DE CONTRATO
MARIA LUÍSA SILVA JÚLIO
MATRÍCULA: 158.037-0
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - FUNDAMENTAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T

Nº 31.048 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 –     ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 10/2025
ALESSANDRO GALVÃO
MATRÍCULA: 160.762-6
CARGO: FISCAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.049 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 –      ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 08/2025
DANIELLE CASTRO RIOS
MATRÍCULA: 160.769-3
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - FUNDAMENTAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.050 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 –      ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 08/2025
LUCILENE APARECIDA DO NASCIMENTO BRISOLA
MATRÍCULA: 160.761-8
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.051 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 – ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 08/2025
SILVANA ALVES BARBOSA LEITE
MATRÍCULA: 160.763-4
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.052 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 –     ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 08/2025
VANESSA VALERIA CHAGAS
MATRÍCULA: 160.753-7
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.

Nº 31.053 de 13/2/2026 a contar de 13/2/2026 –      ADMISSÃO: PROCESSO SELETIVO Nº 08/2025
VANDA MARIA DE DEUS ANDRADE SANTOS
MATRÍCULA: 160.752-9
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
REGIME: Contrato Temporário – C.L.T.
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PORTARIA Nº 31.054, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2026

“Designa membros para a COMISSÃO DE PROMOÇÃO GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE 

BOITUVA” 

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

Art.  1º-  Nos  termos  do  Art.  36  da  Lei  Complementar  nº  1.789/2007  de 

20/07/2007, que dispõe sobre o Estatuto da Guarda Civil Municipal de Boituva, ficam 

designados  os  membros  abaixo  relacionados  para  a  COMISSÃO  DE  PROMOÇÃO  – 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE BOITUVA: 

REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Yara Beatriz Benedito – Matrícula 143080-7 - Gestora Dep de Recursos Humanos

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Alexsander Costa de Andrade Oliveira – Matrícula 156045-0 – Auxiliar de Creche

REPRESENTANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

 Maycon Leme Rocha – Matrícula 62008 - Comandante da Guarda Civil Municipal 

Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial a Portaria n° 24.776, de 27 de junho de 2022. 

Prefeiura de Boituva, 13 de fevereiro de 2026.

ASSINATURA DIGITAL

EDSON JOSE MARCUSSO

PREFEITO
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

A Prefeitura de Boituva, por meio de sua Secretaria Municipal de 

Fazenda, Desenvolvimento Econômico e Finanças, informa que 

realizará audiência pública no próximo dia 24 de fevereiro de 2026 
(terça-feira), às 18h00, para tratar da Avaliação do Cumprimento 
das Metas Fiscais Quadrimestrais referentes ao 3º Quadrimestre 
(Set/Out/Nov/Dez/2025), que ocorrerá no auditório da Câmara 

Municipal de Boituva e será transmitida em tempo real, através do 

site da Câmara Municipal pela plataforma do Youtube em 

obediência ao Parágrafo 4° do artigo 9° da Lei Complementar 

101/2000. 
.  
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JONAS MATEUS CANCIAN FILHO
Chefe de Gabinete

ADRIANO MARIO FERRARIS FERNANDES
Secretário Municipal de Governo e Planejamento Estratégico

MORGANA TAYZE DE ALMEIDA RIBEIRO
Secretária Interina de Comunicação 

JOYCE HELEN SIMÃO
Secretária Municipal de Assuntos Jurídicos

ROBERTO CARLOS MORETTI
Secretário Municipal de Administração e Equipamentos Públicos

JULIANO MANTONI FURLAN
Secretário Municipal de Fazenda, Desenvolvimento Econômico e Finanças

FELIPPE HENRIQUE VIDAL SOARES RIBEIRO
Secretário Municipal de Turismo, Juventude e Empreendedorismo

LUCAS DORIGHELLO
Secretário Municipal de Saúde

BRUNA MARIA DALMAZZO NOGUEIRA BÍSCARO
Secretária Municipal de Assistência Social, Cidadania e Inclusão

RAFAEL GóES BISCARO
Secretário Municipal de Obras Públicas

ANA PAULA PALAGI BERCHT DE CASTRO
Secretária Municipal de Educação

ADILSON APARECIDO LEITE
Secretário Municipal de Serviços

ARTUR HENRIQUE PROENÇA
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

NIVALDO DE ASSIS
Secretário Municipal de Trânsito e Mobilidade Urbana

LUIS EUSTAQUIO GIANOTTI
Secretário Municipal de Cultura e Economia Criativa

MARCOS DANIEL SCHMIDT GAROFALO MARIA
Secretário Interino Municipal de Segurança Pública

RAFAEL ALVES CORREA
Secretário Municipal de Esportes

CARLOS RODOLFO ARAÚJO CRUZ
Secretário Municipal de Meio Ambiente, Parques e Bem-Estar Animal

Poder Executivo Prefeitura Municipal de Boituva
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